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“Autoriza o Executivo Municipal a 
firmar convênio com o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado 
de São Paulo - DER/SP”

 
RELATÓRIO

 
Nomeado pela Presidência da Casa para exarar, 

como Relator Especial, Parecer sobre o Projeto retro especificado, relato a 
seguir as observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização desse Poder 
Legislativo para firmar convênio com Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de São Paulo – DER/SP, objetivando a execução de obras e 
serviços em vicinais que dão acesso a Rodovia Manilio Gobbi – SP 284, 
especificamente a estrada vicinal Paraguaçu Paulista - Termas.

A autorização possibilitará que o Município e o DER 
iniciem a elaboração dos projetos e do plano de trabalho das obras e serviços 
necessários para a recuperação do pavimento da mencionada Rodovia. 

O presente projeto vem acompanhado da respectiva 
minuta de convênio, atendendo ao disposto no artigo 185, Inciso II do 
Regimento Interno. 

Os recursos necessários para a execução da 
presente correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário, de acordo com o art. 3º do 
presente Projeto de Lei.

Após analisar o Projeto, não encontramos vícios que 
possam impedir sua tramitação, emitindo, assim, PARECER FAVORÁVEL 
ao Projeto de Lei 0021-2010, em conformidade com o Parecer favorável 
expedido pelo Procurador Jurídico da Casa concernente à matéria, reservando 
ao Plenário a decisão final.

 
Palácio Legislativo Água Grande, 30 de março de 2010.   

 
MAURO GOLDIN

Relator



 
 
 
 

 


